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CHAMADA INTERNA - BOLSAS MESTRADO E DOUTORADO NOTA 10 DA FAPERJ – EDITAL CHAMADA
FAPERJ Nº 01/2023 – PROGRAMA BOLSA MESTRADO E DOUTORADO NOTA 10 – 2023 (SEGUNDA
CHAMADA EM MARÇO DE 2024)

No dia quinze de março de 2024 reuniu-se a banca de seleção para avaliação dos documentos, mediante
os critérios estabelecidos pela CPG para indicação das bolsas nota 10 da Faperj – mestrado e doutorado.
A banca foi composta pelos professores Dr. Domingos Benício Oliveira Silva Cardoso, Dr. Marcelo Trovó
Lopes de Oliveira e Dra. Cassia Mônica Sakuragui. Ao todo foram 09 inscrições para a seleção interna:
Mirian de Camargo Andrade Antonicelli, Ana Tereza Novaes Parga Rodrigues, Lukas Gabriel Macedo
Pessanha de Souza, Mylena Dutra Cabrini e Luiza John Teixeira entre os discentes de Mestrado; e Isis
Paglia Vital Chaves, Maria Julia Pinto da Fonseca Fernandes Willemes, Natália Barros dos Santos e
Samuele Gerace entre os discentes de Doutorado.

Os critérios estabelecidos pela CPG foram: Colocação na entrada no programa (Peso 1); Avanços na Tese
(Peso 4); Produção do Discente (Peso 1 para o total de ar�gos publicados ou aceitos e Peso 2 para o total
de ar�gos aceitos ou publicados ligados à Tese); CV do orientador avaliado a par�r do número de
publicações desde 2019 (Peso 1) e se o mesmo é bolsista de produ�vidade CNPq (peso 1) .

Para a seleção, seguimos a indicação feita na primeira convocação deste edital, conforme deliberação da
CPG, uma vez que não houve, naquela ocasião, a definição fixa de uma data limite para a implementação
da bolsa. Portanto, o candidato aprovado anteriormente e que atualmente já é elegível, preenchendo
todos os requisitos para a bolsa, será automa�camente designado para a mesma. Nesse sen�do, a
indicada para a bolsa de mestrado nota 10 da Faperj é Mirian de Camargo Andrade Antonicelli, que já
havia sido aprovada na seleção anterior. Ressalta-se que os critérios foram semelhantes em ambas
chamadas.

Para a seleção de doutorado foram adotados os critérios acima descritos. O discente Samuele Gerace
obteve a maior pontuação, com 8,75, tendo sido, portanto, o candidato selecionado para a bolsa de
doutorado nota 10 da Faperj. As demais candidatas ob�veram a seguinte pontuação: Maria Julia Pinto da
Fonseca Fernandes Willemes (6,62), Isis Paglia Vital Chaves (6,17) e Natália Barros dos Santos (4,34). Vale
ressaltar que a candidata Maria Julia Pinto da Fonseca Fernandes Willemes também não atende ao
critério de elegibilidade da Faperj (item 5.7.1 do edital CHAMADA FAPERJ 03/2024) porque a mesma
estaria no 51° mês de doutorado no período de possível implementação da bolsa (maio/2024).

Nesta ata fica informado ainda que esta seleção é válida apenas para esta chamada (Edital Faperj 1/2023
– segunda chamada 03/2024)
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Documento assinado eletronicamente por Cassia Mônica Sakuragui, Chefe de Divisão, em
18/03/2024, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Domingos Benício Oliveira Silva Cardoso, Pesquisador(a),
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
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